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Art. 32 - Esta Resolu()\
sua p ublicaç'ãá, revogadas as

.	 .	 /

VEREADOVFAR
:.RESIDENTE DO GRUPO DE TRABAL
\ DESTINADOS ;:.1 CONSOLIDAJaM-14

'SPECIAL PARA ESTUDOS
ISLAÇZO MUNICIPAL

entratá em vigor na data de
Oposí4: ges em contrário.
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PROJETO DE RESOLUÇO M o ° 3 - PR
03-0034/1997

Altera	 a redação	 do inciso	 IV	 ..,
acrescenta parágrafo ánico ao artigo 23W
•da	 Resolução n2	 02/91 -	 Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Paulo

Art. 12-0 inciso IV do artigo 238 da Resolução n2
02/91, passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - Indicação expressa da derrogação ou ab-rogação /
das disposiçi5es em contrário, quando for o caso."

Art. 22 - O artigo 238 da Resolução n2 02/91 fica
acrescido de um parágrafo ártico com a seguinte redação:

' "Parágrafo 4nic ...-- projetos cuja matéria já
p ossuam regramento legal em vigorsdever'ão ser redigidos de
forma a inserir seus dispo itivos na norma existente, de
forma a alterá-la ou comp e evtá-la, especialmente nos casos
de legislação codificada o .onsoli da."




